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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.169, DE 2015 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

 
Acrescenta o inciso III ao artigo 8º, da Lei Complementar 24 de 07 de 
Janeiro de 1.975, para que as disposições dos incisos anteriores desse 
artigo só se apliquem para os fatos geradores seguintes à edição de 
norma constitucional ou infraconstitucional que regulamente a vigência e 
extensão dos incentivos ficais já concedidos pelas unidades federadas. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 137, § 1º, 
INCISO II, ALÍNEA "B" DO RICD, SUGERINDO A FORMA DE 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR. OFICIE-SE E , APÓS, 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 O Congresso Nacional Decreta: 

 

  Art. 1º - A presente Lei acrescenta o inciso III ao artigo 8º, da Lei 

Complementar 24 de 07 de Janeiro de 1.975, para que as disposições dos incisos 

anteriores desse artigo só se apliquem para os fatos geradores seguintes à edição 

de norma constitucional ou infraconstitucional que regulamente a vigência e 

extensão dos incentivos ficais já concedidos pelas unidades federadas. 

  Art. 2º - Acrescenta o inciso III ao artigo 8º, da Lei Complementar 24 de 

07 de Janeiro de 1.975, com a seguinte redação: 

  “Art. 8º - (...) 

  Inciso III – As disposições tratadas nos incisos supra só se aplicarão 

para os fatos geradores seguintes a edição de norma constitucional ou 

infraconstitucional que regulamente a vigência e extensão dos incentivos ficais já 

concedidos pelas unidades federadas.”. 

  Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As unidades federadas, sem exceção e em especial as menos abastadas, 

para desenvolver as atividades industriais em suas fronteiras, editaram um sem 

número de normas legais concedendo incentivos fiscais do ICMS, mesmo que sem a 

validação das outras unidades federadas. 

Essas normas, como não poderiam deixar de ser, foram responsáveis por 

incontáveis investimentos produtivos em todas as unidades federadas, em especial 

naquelas que até então eram preteridas dessas escolhas, quer pela distância dos 

grandes centros, quer pela falta de estrutura industrial. 

De outra mão, é certo que essas unidades federadas conseguiram gerar 

emprego e renda para os seus cidadãos, isso pelas oportunidades geradas por 
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essas empresas incentivadas, donde emerge a premissa de que a concessão de 

incentivos fiscais estaduais foi, e continua sendo,  a principal forma de crescimento 

das regiões menos abastadas do país. 

Importante dizer que essas iniciativas das unidades federadas, ocorreram 

em função da inércia do Governo Federal, negligentes quanto à criação de uma 

política consistente de desenvolvimento regional. 

Ademais, essa mesma inércia do Governo Federal foi a principal 

responsável pela chamada “guerra fiscal entre os estados”, pela qual as unidades 

federadas atacam impiedosamente os contribuintes, ora glosando os créditos 

destacados nos documentos fiscais, ora impedindo a livre concorrência entre 

fabricantes. 

Ou seja, ao invés da “guerra fiscal” ser tratada no âmbito político entre as 

unidades federadas e a União, via as reuniões periódicas no Confaz, o tema foi 

indevidamente direcionado contra os contribuintes, mediante a aplicação de pesadas 

multas para aqueles que adquirem produtos de regiões incentivadas. 

Daí, imperioso evitar que as unidades federadas fiquem livres para autuar 

os contribuintes que adquirem produtos advindos de regiões incentivadas, isso até 

que exista a tão necessária reforma tributária do ICMS, assim necessário a inclusão 

do inciso supra, no artigo 8º da Lei Complementar 24/75. 

A presente medida, em especial, acabará com a insegurança jurídica que 

ronda os contribuintes brasileiros que, a qualquer momento, podem sofrer 

retaliações em suas operações e base tributável. 

Em decorrência da urgência e relevância da matéria peço o apoio dos 

nobres pares desta Casa pela aprovação da propositura em tela. 

 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2015 

 

Deputado RICARDO IZAR (PSD-SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre os convênios para a concessão de 

isenções do imposto sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º  As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica:  

I - à redução da base de cálculo;  

II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do 

tributo, ao contribuinte, a responsável ou a terceiros;  

III - à concessão de créditos presumidos;  

IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 

concedidos com base no Imposto de Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução ou 

eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus;  

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data.  

 

Art. 2º  Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as 

quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 

presidência de representantes do Governo Federal.  

§ 1º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das 

Unidades da Federação.  

§ 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados 

representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro quintos, 

pelo menos, dos representantes presentes.  

§ 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este 

artigo, a resolução nela adotada será publicada no Diário Oficial da União.  

 

Art. 3º  Os convênios podem dispor que a aplicação de qualquer de suas cláusulas 

seja limitada a uma ou a algumas Unidades da Federação.  

 

Art. 4º  Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação dos convênios 

no Diário Oficial da União, e independentemente de qualquer outra comunicação, o Poder 

Executivo de cada Unidade da Federação publicará decreto ratificando ou não os convênios 

celebrados, considerando-se ratificação tácita dos convênios a falta de manifestação no prazo 

assinalado neste artigo.  
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§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também às Unidades da Federação cujos 

representantes não tenham comparecido à reunião em que hajam sido celebrados os 

convênios.  

§ 2º Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for expressa ou tacitamente 

ratificado pelo Poder Executivo de todas as Unidades da Federação ou, nos casos de 

revogação a que se refere o art. 2º, § 2º, desta Lei, pelo Poder Executivo de, no mínimo, 

quatro quintos das Unidades da Federação.  

 

Art. 5º  Até 10 (dez) dias depois de findo o prazo de ratificação dos convênios, 

promover-se-á, segundo o disposto em Regimento, a publicação relativa à ratificação ou à 

rejeição no Diário Oficial da União.  

 

Art. 6º  Os convênios entrarão em vigor no trigésimo dia após a publicação a que 

se refere o art. 5º, salvo disposição em contrário.  

 

Art. 7º  Os convênios ratificados obrigam todas as Unidades da Federação 

inclusive as que, regularmente convocadas, não se tenham feito representar na reunião.  

 

Art. 8º  A inobservância dos dispositivos desta Lei acarretará, cumulativamente:  

I - a nulidade do ato e a ineficácia do crédito fiscal atribuído ao estabelecimento 

recebedor da mercadoria;  

II - a exigibilidade do imposto não pago ou devolvido e a ineficácia da lei ou ato 

que conceda remissão do débito correspondente.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poder-se-ão acrescer a 

presunção de irregularidade das contas correspondentes ao exercício, a juízo do Tribunal de 

Contas da União, e a suspensão do pagamento das quotas referentes ao Fundo de Participação, 

ao Fundo Especial e aos impostos referidos nos itens VIII e IX do art. 21 da Constituição 

Federal.  

 

Art. 9º  É vedado aos Municípios, sob pena das sanções previstas no artigo 

anterior, concederem qualquer dos benefícios relacionados no art. 1º no que se refere à sua 

parcela na receita do imposto de circulação de mercadorias.  

 

Art. 10.  Os convênios definirão as condições gerais em que se poderão conceder, 

unilateralmente, anistia, remissão, transação, moratória, parcelamento de débitos fiscais e 

ampliação do prazo de recolhimento do imposto de circulação de mercadorias.  

 

Art. 11.  O Regimento das reuniões de representantes das Unidades da Federação 

será aprovado em convênio.  

 

Art. 12.  São mantidos os benefícios fiscais decorrentes de convênios regionais e 

nacionais vigentes à data desta Lei, até que revogados ou alterados por outro.  

§ 1º Continuam em vigor os benefícios fiscais ressalvados pelo § 6ºdo art. 3º do 

Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação que lhe deu o art. 5º do 

Decreto-Lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, até o vencimento do prazo ou cumprimento 

das condições correspondentes.  

§ 2º Quaisquer outros benefícios fiscais concedidos pela legislação estadual 

considerar-se-ão revogados se não forem convalidados pelo primeiro convênio que se realizar 

na forma desta Lei, ressalvados os concedidos por prazo certo ou em função de determinadas 

condições que já tenham sido incorporadas ao patrimônio jurídico de contribuinte. O prazo 
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para a celebração deste convênio será de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação 

desta Lei.  

 

§ 3º A convalidação de que trata o parágrafo anterior se fará pela aprovação de 2/3 

(dois terços) dos representantes presentes, observando-se, na respectiva ratificação, este 

quorum e o mesmo processo do disposto no art. 4º.  

 

Art. 13.  O art. 178 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966), passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 178.  A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de 

determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a 

qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do art. 104." 

 

Art. 14.  Sairão com suspensão do Imposto de Circulação de Mercadorias:  

I - as mercadorias remetidas pelo estabelecimento do produtor para 

estabelecimento de Cooperativa de que faça parte, situada no mesmo Estado;  

II - as mercadorias remetidas pelo estabelecimento de Cooperativa de Produtores, 

para estabelecimento, no mesmo Estado, da própria Cooperativa, de Cooperativa Central ou 

de Federação de Cooperativas de que a Cooperativa remetente faça parte.  

§ 1º O imposto devido pelas saídas mencionadas nos incisos I e II será recolhido 

pelo destinatário quando da saída subseqüente, esteja esta sujeita ou não ao pagamento do 

tributo.  

§ 2º Ficam revogados os incisos IX e X do art. 1º da Lei Complementar nº 4, de 2 

de dezembro de 1969.  

 

Art. 15.  O disposto nesta Lei não se aplica às indústrias instaladas ou que vierem 

a instalar-se na Zona Franca de Manaus, sendo vedado às demais Unidades da Federação 

determinar a exclusão de incentivo fiscal, prêmio ou estimulo concedido pelo Estado do 

Amazonas.  

 

Art. 16.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 7 de janeiro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

João Paulo dos Reis Velloso.  
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